
25/07/2019

Número: 0800392-54.2019.8.15.2003 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

Órgão julgador: 4ª Vara Regional de Mangabeira 

Última distribuição : 18/01/2019 

Valor da causa: R$ 11.812,50 

Assuntos: ACIDENTE DE TRÂNSITO 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JARDSON NOGUEIRA FERNANDES (AUTOR) GERSON LUCIANO SANTOS NETTO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

18715
968

18/01/2019 23:46 Petição Inicial Petição Inicial

18715
969

18/01/2019 23:46 Petição Inicial Outros Documentos

18715
970

18/01/2019 23:46 Procuração Procuração

18715
971

18/01/2019 23:46 Doc Pessoais e Comp. de Residência Documento de Identificação

18715
972

18/01/2019 23:46 BO e Comp. de Pag. Administrativo Outros Documentos

18715
973

18/01/2019 23:46 Doc. Médica 1 Outros Documentos

18715
974

18/01/2019 23:46 Doc. Médica 2 Outros Documentos

18715
975

18/01/2019 23:46 Doc. Médica 3 Outros Documentos

18715
976

18/01/2019 23:46 Doc. Médica 4 Outros Documentos

18715
979

18/01/2019 23:46 Doc. Médica 5 Outros Documentos

18835
182

28/01/2019 17:55 Despacho Despacho

18888
227

29/01/2019 13:44 Expediente Expediente

18890
279

29/01/2019 14:29 Mandado Mandado

18929
168

30/01/2019 21:08 Diligência Diligência

18929
184

30/01/2019 21:08 img20190130 22063474 Devolução de Mandado

18988
736

04/02/2019 11:13 Diligência Diligência

19119
526

10/02/2019 22:26 intimação não realizada Diligência

19286
480

18/02/2019 17:08 Termo de Audiência Termo de Audiência

19286
558

18/02/2019 17:08 0800392-54.2019p Laudo Pericial

19646
598

08/03/2019 09:47 Aviso de Recebimento Aviso de Recebimento



19646
600

08/03/2019 09:47 citação Aviso de Recebimento

20459
550

10/04/2019 15:31 Certidão Trânsito em Julgado Certidão Trânsito em Julgado

20575
637

15/04/2019 18:38 Cumprimento de Sentença Petição

20575
654

15/04/2019 18:38 Cumprimento de Sentença Outros Documentos

20575
660

15/04/2019 18:38 Cálculos Outros Documentos

20674
998

22/04/2019 11:08 Petição Petição

20675
030

22/04/2019 11:08 2568038 PETIÇÃO DE JUNTADA DO
COMPROVANTE DE PAGAMENTO HP

Outros Documentos

20855
511

30/04/2019 11:01 Petição Petição

20855
515

30/04/2019 11:01 PETIÇÃO DE JUNTADA DE PAGAMENTO DE
CONDNEAÇÃO - JARDSON NOGUEIRA
FERNANDES

Outros Documentos

20855
523

30/04/2019 11:02 Petição Petição

20855
527

30/04/2019 11:02 PETIÇÃO DE JUNTADA DE PAGAMENTO DE
CONDNEAÇÃO - JARDSON NOGUEIRA
FERNANDES

Outros Documentos

20912
042

03/05/2019 00:58 Petição de Expedição de Alvará Petição

20912
043

03/05/2019 00:58 Petição de Expedição de Alvará Outros Documentos

21243
948

16/05/2019 18:23 Petição Petição

21244
556

16/05/2019 18:23 PETIÇÃO CUSTAS FINAIS JARDSON NOGUEIRA Outros Documentos

21305
032

20/05/2019 17:29 Despacho Despacho

21339
944

28/05/2019 14:32 Alvará de Levantamento Alvará de Levantamento

21340
341

28/05/2019 14:32 Alvará de Levantamento Alvará de Levantamento

21810
390

06/06/2019 18:42 Ofício Ofício

21815
897

06/06/2019 18:42 Ofício Ofício

21897
667

10/06/2019 18:03 Certidão Certidão



 

Petição Inicial em anexo.
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ____ VARA 

CIVEL DA COMARCA DE JOÃO PESSOA-PB. 

 

 

 

 JARDSON NOGUEIRA FERNANDES, brasileiro, solteiro, serviços gerais, 

portador do RG de nº 3883.056- SSP/PB, e CPF de nº: 017.994.624-20, residente e 

domiciliado na Rua Maria Cantalice Soares, nº 75, Bairro: Gramame na cidade de  João 

Pessoa/PB, CEP 58068-423, por intermédio do seu bastante procurador que esta 

subscreve, com endereço profissional localizado no endereço que consta no rodapé 

desta, onde deverá receber as intimações, vem perante V. Exª, propor o presente: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. 

COMPLEMENTO 

 

Em face de: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGUROS 

DPVAT, podendo ser citada através de seu representante legal na Rua Senador Dantas 

nº 74, 5º andar, Rio de Janeiro - RJ, CEP-20.031.205, CNPJ 09.248.608.0001-04 

expondo e ao final requerendo o seguinte: 

  AB INITIO, diante da situação financeira em que se encontra o Promovente 

requesta inicialmente a Justiça Gratuita de tal forma a poder ter acesso a Justiça e fazer 

valer o direito de igualdade. 

 

 É cediço que para que tenha eficácia o pedido de assistência judiciária gratuita, 

nada basta além do simples pedido, expondo a impossibilidade do constituinte em 

custear as despesas processuais, proferido em petição inicial, conforme preceitua a Lei 

de nº. 1.060, de 05.02.1950 do Código de Processo Penal em seu art. 4º caput. 

 

 DA AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO OU DE CONCILIAÇÃO  

 

Considerando a necessidade de produção de provas no presente feito, bem como 

a política atual de acordo zero adotada pela parte Ré, a parte autora vem manifestar, em 

cumprimento ao art. 319, inciso VII do NCPC/2015, que não há interesse na 

realização de audiência de conciliação ou mediação, haja vista a iminente ineficácia do 

procedimento e a necessidade de que ambas as partes dispensem a sua realização, 

conforme previsto no art. 334, §4º, inciso I, do NCPC/2015. 
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DOS FATOS E DOS DIREITOS 

 A Autor foi vítima de acidente automobilístico dia 23/06/2018, quando conduzia 

a motocicleta YAMAHA 125K, vermelha, ano/modelo 2008, placa MOA 7913/PB, 

chassi de nº 9C6KE092080186526, quando perdeu o controle ao derrapar em um trecho 

com areia vindo cair ao solo, e sofrendo lesões graves, sendo socorrido pelo SAMU e 

encaminhado ao Hospital de Emergência e Trauma Senador Humberto Lucena, 

conforme descrito em prontuário medico, atestado medico e no Boletim de Ocorrência 

em anexo, da Polícia.   

Desse sinistro, restaram lesões preocupantes ao Autor, tais TRAUMATISMO 

RENAL DIREITO CID S. 37.0, TRAUMA ABDOMINAL FECHADO COM 

LESÃO HEPATICA, , ONDE FOI SUBMETIDO A CIRURGIA, o que sem 

duvidas resultou no comprometendo total do membro, conforme se observa nos laudos 

médicos acostados aos autos e pericia a ser realizada. 

 Acontece que a parte autora, buscou seus direitos pela via administrativa, 

recebendo um valor irrisório de R$ 1.350,00 (MIL, TREZENTOS E CINQUENTA 

REAIS), conforme demonstrativo de pagamento da Seguradora Líder em anexo. 

 Destarte, o valor recebido é inferior ao que a parte autora tem direito, tendo em 

vista, que a redução funcional/invalidez dos membros supramencionado corresponde ao 

valor Máximo de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), conforme tabela DPVAT, 

descrita em lei especial. 

 O próprio nome do Seguro DPVAT é esclarecedor: Danos Pessoais Causados 

por Veículos Automotores de Via Terrestre. Isso significa que o DPVAT é um seguro 

que indeniza vítimas de acidentes causadas por veículos que têm motor próprio 

(automotores) e circulam por terra ou por asfalto.  

 O Seguro Obrigatório DPVAT foi criado pela Lei nº 6.194/74, com o objetivo de 

garantir às vítimas de acidentes causados por veículos, ou por suas cargas, indenizações 

em caso de morte e invalidez permanente, e o reembolso de despesas médicas. 

 As indenizações do DPVAT são obrigatórias porque foi criado por lei, em 1974. 

Essa lei determina que todos os veículos automotores de via terrestre, sem exceção, 

paguem o seguro. A obrigatoriedade do pagamento garante às vítimas de acidentes com 

veículos o recebimento de indenizações, ainda eu os responsáveis pelos acidentes não 

arquem com essa responsabilidade. 

 Tendo em vista as previsões legais da Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 

11482/2007 (art. 8º), que criou o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causadores por 

Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), o Autor faz jus à indenização 

financeira pelas seqüelas decorrentes do acidente de trânsito, ou seja, da invalidez 

permanente, conforme atesta os documentos médicos em apenso, no valor estabelecido 

conforme o art. 3º, inciso II e III, in verbis: 
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Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido 

no art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, 

por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 

assistência médica e suplementares, nos valores e conforme 

as regras que se seguem, por pessoa vitimada:  

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente; 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 

reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica 

e suplementares devidamente comprovadas. 

 A parte autora, através de seu procurador, munira-se de todos os documentos 

exigidos pela legislação susomencionada, tais como laudo médico dos danos físicos que 

acometeram e o registro de ocorrência no órgão policial competente, estritamente de 

acordo com o art. 5º, conforme segue: 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado. 

 Assim, instruído de todos os documentos hábeis à sua pretensão, têm o 

requerente direito à indenização. Dessa forma, o Autor busca junto aos braços do Poder 

Judiciário o reconhecimento de sua justa indenização. 

 Ademais, a matéria resta exaustivamente analisada e pacificada: 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. INDENIZAÇÃO 

CORRESPONDENTE A VALOR CERTO E 

DETERMINADO - TARIFADO EM LEI PARA OS CASOS 

DE INVALIDEZ PERMANENTE. MEDIDA PROVISÓRIA  

340/2006. PAGAMENTO PARCIAL. COMPLEMENTAÇÃO 

DO VALOR DEVIDO. 1. Não há que se falar em graduar a 

invalidez permanente com base na Resolução n.º 1/75 de 

03/10/75, editada pelo Conselho Nacional de Seguros Privados 

- CNSP, pois, em se tratando de norma regulamentar, não 

pode esta dispor de modo diverso da Lei n.º 6.194/74, de 

hierarquia superior. 2. A percepção dos valores referentes ao 

 seguro DPVAT na esfera administrativa a título de liquidação 

de sinistro não importa em abdicar do direito de receber 
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indenização tarifada, havendo saldo a ser satisfeito, resultante 

da diferença entre o valor recebido e aquele efetivamente 

devido em face do previsto em lei. 3. A parte autora possui 

direito à complementação do valor da indenização tarifado em 

R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), devendo ser 

abatido o valor atinente ao pagamento parcial efetuado na 

esfera administrativa, montante este que deve ser corrigido 

monetariamente pelo IGP-M, a contar daquele termo, 

acrescidos de juros moratórios a partir da citação. 

4.Honorários advocatícios. Majoração para 15% do valor da 

condenação. Dado parcial provimento aos recursos. (Apelação 

Cível Nº 70028013035, Quinta Câmara Cível, Tribunal de 

Justiça do RS, Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado 

em 21/01/2009). 

Toda via é indiscutível a especificação da % da perda dentro da tabela da 

Lei 11.482/2007 , devido a quantificação de perda seja ela parcial ou total, pois 

quem possui aptidão e capacidade técnica para tal é um médico com especialidade 

em ortopedia para quantificar a lesão e sua invalidade permanente, devido o autor 

não possui capacidade econômica para arcar com tais despesas, motivo pelo qual 

requer a perícia judicial para resguardar direito do autor de acesso à justiça 

conforme prevê a Constituição Federal de 1988 no artigo 5º, XXXV : “a lei não 

excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;” 

Nota-se claramente que a lei foi criada para a indenização de vítimas de 

acidentes de trânsito, tudo nos termos da Lei nº 6.194/74,  

 

D O    R E Q U E R I M E N T O: 

  

Pelo Exposto, requer a V.Ex.a., com fundamento no art. 186 do Código Civil 

Pátrio, c/c, no art. 5º, da Lei n. 6.194/74, requerer a procedência da presente, para o fim 

de condenar a requerida, a complementação do pagamento da indenização em epígrafe, 

fundada no valor de R$ 12.150,00 (DOZE MIL CENTO, CINQUENTA REAIS) 

referente ao DPVAT, face a invalidez sofrida pelo autor, que veio a comprometer a 

função do  adquirida através de acidente de trânsito, requerendo ainda o seguinte: 

 

01- Que Seja citada a Promovida, no endereço declinado na exordial, para 

contestar no prazo legal, sob pena de revelia e confissão; 

 

 02- Seja designada audiência de conciliação, não havendo proposta de acordo 

em ato contínuo em conformidade com o rito especial imposto a lide, tenha inicio a 

instrução e julgamento; 

 

 03 - Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito 

admitidos especialmente nas provas documentais, que serão apresentadas 

independentemente de intimação; 
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 04- Seja intimado o autor para ser inquirido nos autos, e com base na Súmula 54 

do STJ, que o valor da condenação seja acrescido de juros e correção monetária 

retroativo a data do sinistro; 

 

 05- Com fundamento no Art. 246, I do Código de Processo Civil Pátrio, seja 

a promovida, citada através de AR- (Correios e Telégrafos); 

  

 06- Seja a demandada condenada em 20%, sobre o valor da condenação, 

referente à honorários advocatícios, e, sejam intimadas as testemunhas arroladas a 

prestarem depoimento sob as penas da lei; 

 

 07- Não necessitando que seja oficiado a SEGURADORA LIDER para remeter 

copia do processo administrativo, pois seguem e anexo copias das documentações;  

 

 08– Não precisando que seja intimada a direção da casa hospitalar onde o 

autor, ora paciente, foi atendido para disponibilizar prontuário, pois os mesmos já 

se encontram em anexo; 

  

 09 – Requer a produção de prova pericial, oficiando o NUMOL/PERITO a 

ser nomeado por V. Excelência, visto que tal exame se torna imprescindível para o 

julgamento da presente demanda; 

 

10 – Requer que a parte Ré anexe o processo administrativo, fazendo 

juntar ao caderno processual boletim de ocorrência original entregue na abertura 

do sinistro, por esta em poderes da Seguradora Líder. 

  

 Finalmente requer a gratuidade da Justiça nos termos do art.2º da Lei n. 

1060/50, por ser o mesmo pobre na forma da lei; 

 

Dá-se a presente o valor R$ 12.150,00 (DOZE MIL CENTO, CINQUENTA 

REAIS), para efeitos meramente fiscais.    

 

 

Nestes termos,  

 

Pede e Espera Deferimento. 

   

João Pessoa - PB, em 18 de Janeiro de 2019 

 

GERSON LUCIANO SANTOS NETTO 

- Advogado - OAB/PB 24.614 
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QUESITOS PARA INFORMAÇÃO SOBRE INVALIDEZ PERMANENTE 

 

 

Conforme o Código de Ética Médica nos seus artigos 59; 83; 102; 112, Para fins 

de perícia médico-legal e no resguardo dos interesses da Justiça e do próprio paciente, 

presta as seguintes informações: 

 

PACIENTE:___________________________________________________________. 

 

1) O PACIENTE FOI ATENDIDO NO DIA ____/______/______, por volta das 

_________horas, apresentando ferimento produzido por ACIDENTE 

AUTOMOBILÍSTICO. 

2) DAS LESÕES SOFRIDAS HOUVE PERIGO DE VIDA (    ), de que forma? 

________________________________________________________________

________________________________________________________________

________________________________________________________________

______________. 

3) DAS LESÕES SOFRIDAS HOUVE SEQÜELAS PERMANENTES, 

QUANTIFICAR A INVALIDEZ DO PONTO DE VISTA FUNCIONAL? 

(MENCIONAR O MEMBRO, SENTIDO, ÓRGÃO OU FUNÇÃO 

PERMANENTEMENTE 

DEBILITADOS):__________________________________________________

________________________________________________________________

________________________________________________________________

_________________________________________________.  

4) EXISTEM SEQUELAS RESIDUAIS?: 

________________________________________________________________

________________________________________________________________

_____________________________. 

5) SE A INVALIDEZ OU DEBILIDADE DO AUTOR É EM GRAU - MÍNIMO, 

MÉDIO, OU, GRAVE?: 

________________________________________________________________

________________________________________________________________

___________. 

 

 

Sem mais, em ______/______/________. 

(assinatura – carimbo – CRM) 
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Num. 18715973 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2019 23:45:09
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19011823414797100000018212499
Número do documento: 19011823414797100000018212499



Num. 18715973 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2019 23:45:09
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19011823414797100000018212499
Número do documento: 19011823414797100000018212499



Num. 18715973 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2019 23:45:09
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19011823414797100000018212499
Número do documento: 19011823414797100000018212499



Num. 18715973 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2019 23:45:09
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19011823414797100000018212499
Número do documento: 19011823414797100000018212499



Num. 18715973 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2019 23:45:09
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19011823414797100000018212499
Número do documento: 19011823414797100000018212499



Num. 18715973 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2019 23:45:09
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19011823414797100000018212499
Número do documento: 19011823414797100000018212499



Num. 18715973 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2019 23:45:09
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19011823414797100000018212499
Número do documento: 19011823414797100000018212499



Num. 18715973 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2019 23:45:09
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19011823414797100000018212499
Número do documento: 19011823414797100000018212499



Num. 18715973 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2019 23:45:09
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19011823414797100000018212499
Número do documento: 19011823414797100000018212499



Num. 18715973 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2019 23:45:09
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19011823414797100000018212499
Número do documento: 19011823414797100000018212499



Num. 18715973 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2019 23:45:09
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19011823414797100000018212499
Número do documento: 19011823414797100000018212499



Num. 18715973 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2019 23:45:09
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19011823414797100000018212499
Número do documento: 19011823414797100000018212499



Num. 18715973 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2019 23:45:09
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19011823414797100000018212499
Número do documento: 19011823414797100000018212499



Num. 18715973 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2019 23:45:09
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19011823414797100000018212499
Número do documento: 19011823414797100000018212499



 

Num. 18715974 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2019 23:45:10
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19011823422635100000018212500
Número do documento: 19011823422635100000018212500



Num. 18715974 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2019 23:45:10
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19011823422635100000018212500
Número do documento: 19011823422635100000018212500



Num. 18715974 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2019 23:45:10
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19011823422635100000018212500
Número do documento: 19011823422635100000018212500



Num. 18715974 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2019 23:45:10
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19011823422635100000018212500
Número do documento: 19011823422635100000018212500



Num. 18715974 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2019 23:45:10
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19011823422635100000018212500
Número do documento: 19011823422635100000018212500



Num. 18715974 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2019 23:45:10
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19011823422635100000018212500
Número do documento: 19011823422635100000018212500



Num. 18715974 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2019 23:45:10
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19011823422635100000018212500
Número do documento: 19011823422635100000018212500



Num. 18715974 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2019 23:45:10
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19011823422635100000018212500
Número do documento: 19011823422635100000018212500



Num. 18715974 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2019 23:45:10
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19011823422635100000018212500
Número do documento: 19011823422635100000018212500



Num. 18715974 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2019 23:45:10
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19011823422635100000018212500
Número do documento: 19011823422635100000018212500



Num. 18715974 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2019 23:45:10
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19011823422635100000018212500
Número do documento: 19011823422635100000018212500



Num. 18715974 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2019 23:45:10
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19011823422635100000018212500
Número do documento: 19011823422635100000018212500



Num. 18715974 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2019 23:45:10
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19011823422635100000018212500
Número do documento: 19011823422635100000018212500



Num. 18715974 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2019 23:45:10
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19011823422635100000018212500
Número do documento: 19011823422635100000018212500



Num. 18715974 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2019 23:45:10
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19011823422635100000018212500
Número do documento: 19011823422635100000018212500



Num. 18715974 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2019 23:45:10
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19011823422635100000018212500
Número do documento: 19011823422635100000018212500



Num. 18715974 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2019 23:45:10
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19011823422635100000018212500
Número do documento: 19011823422635100000018212500



Num. 18715974 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2019 23:45:10
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19011823422635100000018212500
Número do documento: 19011823422635100000018212500



Num. 18715974 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2019 23:45:10
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19011823422635100000018212500
Número do documento: 19011823422635100000018212500



Num. 18715974 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2019 23:45:10
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19011823422635100000018212500
Número do documento: 19011823422635100000018212500



Num. 18715974 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2019 23:45:10
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19011823422635100000018212500
Número do documento: 19011823422635100000018212500



Num. 18715974 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2019 23:45:10
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19011823422635100000018212500
Número do documento: 19011823422635100000018212500



 

Num. 18715975 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2019 23:45:12
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19011823430318300000018212501
Número do documento: 19011823430318300000018212501



Num. 18715975 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2019 23:45:12
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19011823430318300000018212501
Número do documento: 19011823430318300000018212501



Num. 18715975 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2019 23:45:12
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19011823430318300000018212501
Número do documento: 19011823430318300000018212501



Num. 18715975 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2019 23:45:12
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19011823430318300000018212501
Número do documento: 19011823430318300000018212501



Num. 18715975 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2019 23:45:12
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19011823430318300000018212501
Número do documento: 19011823430318300000018212501



Num. 18715975 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2019 23:45:12
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19011823430318300000018212501
Número do documento: 19011823430318300000018212501



Num. 18715975 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2019 23:45:12
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19011823430318300000018212501
Número do documento: 19011823430318300000018212501



Num. 18715975 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2019 23:45:12
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19011823430318300000018212501
Número do documento: 19011823430318300000018212501



Num. 18715975 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2019 23:45:12
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19011823430318300000018212501
Número do documento: 19011823430318300000018212501



Num. 18715975 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2019 23:45:12
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19011823430318300000018212501
Número do documento: 19011823430318300000018212501



Num. 18715975 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2019 23:45:12
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19011823430318300000018212501
Número do documento: 19011823430318300000018212501



Num. 18715975 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2019 23:45:12
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19011823430318300000018212501
Número do documento: 19011823430318300000018212501



Num. 18715975 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2019 23:45:12
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19011823430318300000018212501
Número do documento: 19011823430318300000018212501



Num. 18715975 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2019 23:45:12
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19011823430318300000018212501
Número do documento: 19011823430318300000018212501



Num. 18715975 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2019 23:45:12
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19011823430318300000018212501
Número do documento: 19011823430318300000018212501



Num. 18715975 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2019 23:45:12
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19011823430318300000018212501
Número do documento: 19011823430318300000018212501



Num. 18715975 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2019 23:45:12
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19011823430318300000018212501
Número do documento: 19011823430318300000018212501



Num. 18715975 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2019 23:45:12
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19011823430318300000018212501
Número do documento: 19011823430318300000018212501



Num. 18715975 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2019 23:45:12
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19011823430318300000018212501
Número do documento: 19011823430318300000018212501



Num. 18715975 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2019 23:45:12
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19011823430318300000018212501
Número do documento: 19011823430318300000018212501



 

Num. 18715976 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2019 23:45:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19011823432381800000018212502
Número do documento: 19011823432381800000018212502



Num. 18715976 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2019 23:45:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19011823432381800000018212502
Número do documento: 19011823432381800000018212502



Num. 18715976 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2019 23:45:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19011823432381800000018212502
Número do documento: 19011823432381800000018212502



Num. 18715976 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2019 23:45:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19011823432381800000018212502
Número do documento: 19011823432381800000018212502



Num. 18715976 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2019 23:45:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19011823432381800000018212502
Número do documento: 19011823432381800000018212502



Num. 18715976 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2019 23:45:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19011823432381800000018212502
Número do documento: 19011823432381800000018212502



Num. 18715976 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2019 23:45:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19011823432381800000018212502
Número do documento: 19011823432381800000018212502



Num. 18715976 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2019 23:45:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19011823432381800000018212502
Número do documento: 19011823432381800000018212502



Num. 18715976 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2019 23:45:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19011823432381800000018212502
Número do documento: 19011823432381800000018212502



Num. 18715976 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2019 23:45:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19011823432381800000018212502
Número do documento: 19011823432381800000018212502



Num. 18715976 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2019 23:45:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19011823432381800000018212502
Número do documento: 19011823432381800000018212502



Num. 18715976 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2019 23:45:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19011823432381800000018212502
Número do documento: 19011823432381800000018212502



Num. 18715976 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2019 23:45:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19011823432381800000018212502
Número do documento: 19011823432381800000018212502



Num. 18715976 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2019 23:45:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19011823432381800000018212502
Número do documento: 19011823432381800000018212502



Num. 18715976 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2019 23:45:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19011823432381800000018212502
Número do documento: 19011823432381800000018212502



Num. 18715976 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2019 23:45:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19011823432381800000018212502
Número do documento: 19011823432381800000018212502



Num. 18715976 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2019 23:45:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19011823432381800000018212502
Número do documento: 19011823432381800000018212502
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

 

0800392-54.2019.8.15.2003

[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: ROSALEIA IZAGUIRRE DE OLIVEIRA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

DESPACHO

Retifique o polo ativo no sistema para constar Jardson Nogueira Fernandes, CPF n. 017.994.624-20.

Defiro a gratuidade processual.

Designo audiência       a realizar-se na sala deUNA para o dia 18 de fevereiro de 2019, às 16h40min,
audiências da 4ª Vara Regional de Mangabeira.

Cite e intime a parte promovida. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade
da matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de senha para acesso
ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos. Tratando-se de processo
eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC fica vedado o exercício da
faculdade prevista no artigo 340 do CPC.

Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por
intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e
transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada
com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes
devem estar acompanhadas de seus advogados.

A audiência só não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na
composição consensual, devendo a parte ré fazê-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de
antecedência, contados da data da audiência.

Considerando que a parte autora ajuizou a presente ação sem se submeter previamente à perícia médica
através do IML, inexistindo nos autos documento que ateste a existência da invalidez permanente e/ou
extensão da lesão, bem como que a rotina judiciária vem nos mostrando que a transação em ações que
buscam o pagamento ou complementação de seguro Dpvat somente se realiza após a realização de perícia
médica, com fulcro no art. 139, inciso VI, do CPC, determino que a audiência de conciliação ora
agendada seja precedida de perícia judicial, nos termos do convênio do Tribunal de Justiça com a
Seguradora Líder.
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Para tanto, nomeio a médica Rosana Bezerra Duarte de Paiva perita nos presentes autos, a para proceder à
perícia judicial nos presentes autos, a realizar-se no dia e horário acima descrito, seguida de audiência de
conciliação, instrução e julgamento, oportunidade em que se buscará a composição entre as partes
litigantes.

Intime-se a Seguradora Líder para efetuar o pagamento dos honorários periciais, no valor de R$ 200,00
(duzentos reais), comprovando-o até a data da audiência e perícia ora designadas, sob pena de penhora
junto ao Bacenjud.

Como forma de viabilizar a transação, após realização da perícia médica, faz-se mister o comparecimento
da Seguradora Líder na audiência ora designada, através de preposto munido de poderes para firmar
acordos. Dessa forma, além das citação e intimação através de carta, determino que seja a Seguradora
Líder, através dos endereços eletrônicos  e pauloleite@seguradoralider.com.br

 e telefone (21) 38614600, cientificada acerca dessa audiência.philipe.rocha@seguradoralider.com.br

A parte autora será intimada através de seu advogado, podendo este requerer que a intimação se dê
através de endereço eletrônico, devendo para tanto, informá-lo em até cinco dias (art. 319, inciso II, do
CPC).

Intimem as partes para, querendo, indicar assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias.

As partes devem comparecer neste fórum, na sala de audiências deste juízo, no dia e hora designado,
acompanhados de seus advogados, devendo trazer exames anteriormente realizados, relacionados com a
incapacidade/debilidade dos autos. A parte autora deve comparecer impreterivelmente portando
documento pessoal com foto, o boletim de ocorrência e o primeiro atendimento médico inicial.

Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo Núcleo de Conciliação
e Mediação do TJPB.

P.I. Cumpra-se com urgência.

João Pessoa, 25 de janeiro de 2019

 

Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

 

0800392-54.2019.8.15.2003

[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: ROSALEIA IZAGUIRRE DE OLIVEIRA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

DESPACHO

Retifique o polo ativo no sistema para constar Jardson Nogueira Fernandes, CPF n. 017.994.624-20.

Defiro a gratuidade processual.

Designo audiência       a realizar-se na sala deUNA para o dia 18 de fevereiro de 2019, às 16h40min,
audiências da 4ª Vara Regional de Mangabeira.

Cite e intime a parte promovida. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade
da matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de senha para acesso
ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos. Tratando-se de processo
eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC fica vedado o exercício da
faculdade prevista no artigo 340 do CPC.

Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por
intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e
transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada
com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes
devem estar acompanhadas de seus advogados.

A audiência só não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na
composição consensual, devendo a parte ré fazê-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de
antecedência, contados da data da audiência.

Considerando que a parte autora ajuizou a presente ação sem se submeter previamente à perícia médica
através do IML, inexistindo nos autos documento que ateste a existência da invalidez permanente e/ou
extensão da lesão, bem como que a rotina judiciária vem nos mostrando que a transação em ações que
buscam o pagamento ou complementação de seguro Dpvat somente se realiza após a realização de perícia
médica, com fulcro no art. 139, inciso VI, do CPC, determino que a audiência de conciliação ora
agendada seja precedida de perícia judicial, nos termos do convênio do Tribunal de Justiça com a
Seguradora Líder.
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Para tanto, nomeio a médica Rosana Bezerra Duarte de Paiva perita nos presentes autos, a para proceder à
perícia judicial nos presentes autos, a realizar-se no dia e horário acima descrito, seguida de audiência de
conciliação, instrução e julgamento, oportunidade em que se buscará a composição entre as partes
litigantes.

Intime-se a Seguradora Líder para efetuar o pagamento dos honorários periciais, no valor de R$ 200,00
(duzentos reais), comprovando-o até a data da audiência e perícia ora designadas, sob pena de penhora
junto ao Bacenjud.

Como forma de viabilizar a transação, após realização da perícia médica, faz-se mister o comparecimento
da Seguradora Líder na audiência ora designada, através de preposto munido de poderes para firmar
acordos. Dessa forma, além das citação e intimação através de carta, determino que seja a Seguradora
Líder, através dos endereços eletrônicos  e pauloleite@seguradoralider.com.br

 e telefone (21) 38614600, cientificada acerca dessa audiência.philipe.rocha@seguradoralider.com.br

A parte autora será intimada através de seu advogado, podendo este requerer que a intimação se dê
através de endereço eletrônico, devendo para tanto, informá-lo em até cinco dias (art. 319, inciso II, do
CPC).

Intimem as partes para, querendo, indicar assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias.

As partes devem comparecer neste fórum, na sala de audiências deste juízo, no dia e hora designado,
acompanhados de seus advogados, devendo trazer exames anteriormente realizados, relacionados com a
incapacidade/debilidade dos autos. A parte autora deve comparecer impreterivelmente portando
documento pessoal com foto, o boletim de ocorrência e o primeiro atendimento médico inicial.

Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo Núcleo de Conciliação
e Mediação do TJPB.

P.I. Cumpra-se com urgência.

João Pessoa, 25 de janeiro de 2019

 

Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA (PARTE AUTORA)

Nº DO PROCESSO: 0800392-54.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM (7)
AUTOR: JARDSON NOGUEIRA FERNANDES
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

O MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Regional de Mangabeira, manda ao oficial de justiça que, em
c u m p r i m e n t o  a  e s t e ,  i n t i m e  a  p a r t e  a u t o r a :

J A R D S O N  N O G U E I R A  F E R N A N D E S
R u a  M a r i a  C a n t a l i c e  S o a r e s ,  n º  7 5 ,  G r a m a m e
JoãoPessoa / PB -  CEP58068-423

para comparecer na audiência designada: 

 . Tipo: Una Sala: SALA 2 Data: 18/02/2019 Hora: 16:40

Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por
intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para
negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça,
sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da
causa. As partes devem estar acompanhadas de seus advogados.
A audiência só não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na
composição consensual, devendo a parte ré fazê-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de
an tecedênc ia ,  con tados  da  da ta  da  aud iênc ia .
Considerando que a parte autora ajuizou a presente ação sem se submeter previamente à perícia
médica, inexistindo nos autos documento que ateste a existência da invalidez permanente e/ou
extensão da lesão, bem como que a rotina judiciária vem nos mostrando que a transação em ações
que buscam o pagamento ou complementação de seguro DPVAT somente se realiza após a
realização de perícia médica, com fulcro no art. 139, inciso VI, do CPC, determino que a audiência
ora agendada seja precedida de perícia judicial, nos termos do convênio do Tribunal de Justiça com a
S e g u r a d o r a  L í d e r .
Para tanto, nomeio , nos presentes autos,a médica Rosana Bezerra Duarte de Paiva perita
estando ela já ciente da nomeação e data e horário da perícia.
As partes devem comparecer neste fórum, na sala de audiências deste juízo, no dia e hora designado,
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acompanhados de seus advogados, devendo trazer exames anteriormente realizados, relacionados

 com a incapacidade/debilidade dos autos. A parte autora deve comparecer impreterivelmente
portando documento pessoal com foto, o boletim de ocorrência e o primeiro atendimento

.m é d i c o  i n i c i a l
Poderão as partes, querendo, indicar assistentes técnicos, no prazo de quinze dias.
Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo Núcleo de
Conciliação e Mediação do TJPB.

João Pessoa/PB, 29 de janeiro de 2019.

De ordem, ISABEL MARIA BASILIO CRISPIM LONDRES
Técnico Judiciário
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Poder Judiciário da Paraíba

4ª Vara Regional de Mangabeira 

R HILTON SOUTO MAIOR, S/N, MANGABEIRA, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58055-018

 

Número do Processo:   0800392-54.2019.8 .15 .2003
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]
Polo ativo:  AUTOR: JARDSON NOGUEIRA FERNANDES
Polo passivo: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A  

 

CERTIDÃO

                                                                               Certifico que, deixei de dar inteiro
cumprimento ao mandado judicial, em virtude do endereço pertencer à zona do Grotão.
Sendo assim, devolvo o mandado para que seja feito a redistribuição. Dou fé.

.

JOÃO PESSOA, 30 de janeiro de 2019
LENILTON DA CUNHA LISBOA
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Poder Judiciário da Paraíba

4ª Vara Regional de Mangabeira 

R HILTON SOUTO MAIOR, S/N, MANGABEIRA, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58055-018

 

Número do Processo:   0800392-54.2019.8 .15 .2003
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]
Polo ativo:  AUTOR: JARDSON NOGUEIRA FERNANDES
Polo passivo: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A  

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé, que deixei de intimar pessoalmente a parte autora JARDSON NOGUEIRA FERNANDES , em virtude de
diligenciar por varias vezes no endereço indicado , em dias e horários distintos e não o encontrar, ai sendo , deixei  contrafé do
presente mandado com o seu genitor , o Sr. JOSÉ FERNANDES DE SOUZA, que se prontificou a entregá-lo.

JOÃO PESSOA, 4 de fevereiro de 2019
MAQUEBURG MENDES DE OLIVEIRA
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C E R T I D Ã O

 

CERTIFICO que me dirigi à Rua Porcina Vidal N. de Lima, 86, Muçumagro, nesta,
entretanto, não tive êxito em intimar o Sr. Jardson Nogueira Fernandes em face de não encontrá-lo. Através da Sra.
Claudia Teixeira Santos fui informado que a mesma reside no endereço acima há mais de dois anos, desconhecendo
a pessoa do autor. O referido é verdade. Dou fé.

João Pessoa, 10 de fevereiro de 2019.
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PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA

 

TERMO DE AUDIÊNCIA

 

DATA: 18 de fevereiro de 2019, 16:58h

 PROCESSO NÚMERO - 0800392-54.2019.8.15.2003

 CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM (7)
 [ACIDENTE DE TRÂNSITO]ASSUNTO(S):

AUTOR: JARDSON NOGUEIRA FERNANDES
Advogado do(a) AUTOR: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - PB24614

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

Preposto: Evandro de Souza Neves Neto, OAB/PB 13836

Advogados: André Luiz Ferreira Vasconcelos Sobrinho, OAB/PB 18.747; Vinicius Barros de Vasconcelos, OAB/PB 22.018-A;
Jonh Henderson Carvalho de Góis, OAB/PB 21936-A

 

 

Aberta a audiência, submetida a parte autora à perícia médica, conforme laudo que segue, não chegaram as partes a acordo. Em
seguida, pela Juíza foi proferida a seguinte sentença: AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO. ACIDENTE DE
TRÂNSITO. INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL COMPROVADA. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO.
APLICABILIDADE DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DO SINISTRO. COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR PERCEBIDO.
PROCEDÊNCIA PARCIAL DO PEDIDO. Comprovado o acidente automobilístico que resultou a debilidade parcial e
permanente ao autor, é devida a indenização do seguro obrigatório, no patamar previsto na Lei 6.194/74, conforme o grau da lesão

sofrida.  , devidamente qualificado, ingressou com a presenteAUTOR: JARDSON NOGUEIRA FERNANDES
 AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTAÇÃO DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT, em face de RÉU:

 , igualmente qualificada, pelos fatos e fundamentos a seguirSEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A
delineados. Narra a parte autora que foi vítima de acidente de trânsito, que lhe causou sequelas irreversíveis. Assim, requereu a
indenização devida pelo seguro obrigatório junto a seguradora ré, no entanto, recebeu apenas importância menor do que entende
devido. Desse modo, requer a condenação da promovida ao pagamento da diferença devida, equivalente ao valor determinado pela
perícia médica, corrigido desde a data do evento danoso, conforme súmula 54 do STJ. Juntou documentos. Citada, a parte ré
contestou o pedido autoral, tendo a parte autora impugnado a peça defensiva. Saneado o processo, designou-se audiência de
conciliação, instrução e julgamento, ocasião em que fora realizada perícia médica na parte autora, conforme laudo em anexo, não
tendo as partes transacionado. Eis o relatório. Passo a decidir. Trata-se de ação de cobrança de seguro obrigatório – DPVAT –
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promovida pela autora com fundamento em que o acidente de trânsito lhe causou debilidade permanente de órgãos abdominais de
natureza leve e lesão respiratória (tórax) de natureza residual. Acerca da matéria, é consabido que o pagamento do seguro

 o consórcio obrigatório de seguradoras para pronto pagamentoobrigatório DPVAT é derivado da Lei n. 8.441/92, que estabeleceu
às vítimas de veículos automotores, mesmo que se trate de veículos cujos seguros se encontrem vencidos ou não realizados.
Dispõe o artigo 5º da Lei 8.441/92 que o pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano
decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do
segurado.” Nesse diapasão, ocorrido o sinistro, basta a comprovação do acidente a apresentação de laudo pericial emanado de
perito designado para atestar a invalidez permanente da vítima. , emerge dos autos a prova da ocorrência do acidenteIn casu

automobilístico e da debilidade permanente, razão pela qual o pagamento da indenização é medida que se impõe. Registre-se que a
seguradora ré efetuou, administrativamente, o pagamento de parte da indenização, numa evidência de que o nexo causal entre o
sinistro e a lesão restou comprovada. A Lei nº 6.194/74, na forma como vigente à época do sinistro, estabeleceu que, nas hipóteses
de indenização por invalidez permanente, o valor da indenização corresponderá ao limite o máximo de R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais). Destaque-se é pacífico o entendimento de que é necessária a quantificação das lesões de caráter  permanente
para a aferição do valor devido a título de DPVAT nos casos de invalidez permanente. Nesse sentido, o Superior Tribunal de
Justiça editou a Súmula nº 474, cujo teor é o seguinte: “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do
beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez.” Ainda, restou pacificada a aplicação da tabela instituída pela
Lei nº 11.945/2009, inclusive aos sinistros ocorridos antes da vigência da referida norma, conforme de pode extrair do seguinte
julgado: RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. CIVIL. SEGURO DPVAT. SINISTRO
ANTERIOR A 16/12/2008. VALIDADE DA TABELA DO CNSP/SUSEP. 1. Para fins do art. 543-C do CPC: "Validade da
utilização de tabela do CNSP para se estabelecer a proporcionalidade da indenização ao grau de invalidez, na hipótese de sinistro
anterior a 16/12/2008, data da entrada em vigor da Medida Provisória 451/08". 2. Aplicação da tese ao caso concreto. 3.
RECURSO ESPECIAL PROVIDO. (REsp 1303038/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA
SEÇÃO, julgado em 12/03/2014, DJe 19/03/2014) Na situação em análise, o laudo em anexo é claro ao afirmar que houve
sequelas de repercussão leve e residual, respectivamente,  de acordo com a tabela SUSEP/DPAVT prevista na Lei nº 11.945/2009;,
portanto, o cálculo a ser observado, para fins condenatórios, é de 25% de 100 % (lesão leve de órgãos abdominais), somado à 10%

 de 100% (lesão residual e órgãos toráxicos - graduação da tabela) de R$ 13.500,00, que corresponde ao valor total de R$ 4.725,00
(quatro mil, setecentos e vinte e cinco reais). Destaque-se que, conforme consta dos autos, a autora recebeu administrativamente a
importância de R$ 1.350,00 (um mil, trezentos e cinquenta reais). Desse modo, resta devido como complementação o montante de
R$ 3.375,00 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais). Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido

 formulado na inicial, para condenar a parte promovida ao pagamento de indenização no importe de R$ 3.375,00 (três mil,
trezentos e setenta e cinco reais), devendo esse valor ser corrigido com base na variação do INPC, a partir da data do acidente
(Precedentes do STJ: Resp 1747156/RS), bem como acrescido de juros legais de 1% ao mês, a contar da citação. Tendo em vista a
sucumbência recíproca, condeno a parte as partes ao pagamento  das despesas processuais e ao pagamento dos honoráriospro rata

advocatícios, no importe de 10% sobre o valor da condenação, nos moldes do art. 85, §2º, do CPC. A exigibilidade do débito resta
suspensa em relação à autora, porquanto esta litiga ao abrigo da gratuidade de justiça. Publicada e intimados os presentes em

 fins de transferência dos honorários periciais. Após o trânsito em julgado, cumpridas asaudiência. Registre-se. Oficie-se para
formalidades acima, arquivem-se os autos.

Finalizada a audiência, segue assinada digitalmente pelo(a) magistrado(a) presidente do feito, diante da permissão do art. 25 da
Resolução CNJ nº 185/2013 e art. 2º da Lei 11.419/2006.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

CERTIDÃO

Nº DO PROCESSO: 0800392-54.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM (7)
AUTOR: JARDSON NOGUEIRA FERNANDES
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

Certifico e dou fé que, nesta data, juntei a estes autos o Aviso de Recebimento, em anexo.

João Pessoa/PB, 8 de março de 2019.

ISABEL MARIA BASILIO CRISPIM LONDRES
Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

Nº DO PROCESSO: 0800392-54.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM (7)
AUTOR: JARDSON NOGUEIRA FERNANDES
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

Certifico e dou fé que a sentença prolatada nestes autos transitou em julgado no dia 
1 1 / 0 3 / 2 0 1 9 .

João Pessoa/PB, 10 de abril de 2019.

 

ISABEL MARIA BASILIO CRISPIM LONDRES
Técnico Judiciário
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Cumprimento de Sentença em anexo.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ E DIREITO DA 4ª VARA 

REGIONAL DE MANGABEIRA COMARCA DE JOÃO PESSOA-PB 

 

 

 

Processo nº: 0800392-54.2019.8.15.2003 

 

 

JARDSON NOGUEIRA FERNANDES, já qualificada nos autos da presente 

Ação, sob o número em epigrafe, vêm respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

requerer que tenha início a fase de 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 

de modo que SEGURADORA LIDER - DPVAT, já devidamente qualificada nos 

autos do processo, venha adimplir a obrigação fixada em sentença/acordão. 

 

 

Em processo que tramitou perante este juízo deu-se parcial provimento aos 

pedidos formulados na ação, condenando a Requerida ao pagamento do valor de R$ 

3.876,53 (três mil, oitocentos e setenta e seis reais e cinquenta e três centavos), 

ressaltando que desse valor R$ 3.524,12 (três mil, quinhentos e vinte e quatro reais 

e doze centavos) pertencentes ao autor e R$ 352,41 ( trezentos  cinquenta e dois reais 

e quarenta e um centavos) tocante ao honorários advocatícios, valores já corrigidos 

conforme Sentença.  

 

A decisão foi prolatada em 18/02/2019, sendo que neste mesmo dia se deu vista 

as partes. A sentença transitou em julgado sem interposição do Recurso. 

 

Tendo em vista que a Requerida não cumpriu a decisão homologada por Vossa 

Excelência, se faz necessário o início da fase de cumprimento de sentença. 

 

Diante do exposto requer a Vossa Excelência que tenha início a fase de 

Cumprimento de Sentença: 

 

a) Com a intimação da Requerida, para que em quinze dias pague o valor de R$ 3.876,53 

(três mil, oitocentos e setenta e seis reais e cinquenta e três centavos) 

 

b) Ainda, se não ocorrer o pagamento voluntário no prazo de 15 dias, deverá ser 

acrescida multa de 10% e, também, de honorários de advogado de dez por cento, nos 

termos do art. 523, § 1º do NCPC, devendo Vossa Excelência procederr com a penhora 

on line do valor devido a ser atualizado até o momento do bloqueio, nos termos do 

artigo 835, I e 854 ambos do NCPC de 2015; 

 

c) Requer ainda que seja arbitrado, honorários de sucumbência na Fase de Cumprimento 

de Sentença em 20% do valor a ser pago, isso em caso de não haver o pagamento 

espontâneo; 
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d) Desde já requer que se houver bloqueio de valores BACENJUD, seja expedido alvará 

automatizado para pagamento à parte promovente. 
 

Nestes termos,  

 

 

Pede e Espera Deferimento. 

 

   

Campina Grande - PB, em 14 de Abril de 2019. 

 

Gerson Luciano Santos Netto 

-Advogado- 

 OAB/PB 24.614 
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2568038 PETIÇÃO DE JUNTADA DO COMPROVANTE DE PAGAMENTO HP
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 4ª VARA 

REGIONAL DA COMARCA DE MANGABEIRA – PB 

 

  

 

 

 

Processo nº 0800392-54.2019.8.15.2003 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, 

devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, que lhe promove 

JARDSON NOGUEIRA FERNANDES por meio de seus advogados que esta 

subscreve vem respeitosamente a presença de V. Exa., requerer a juntada de guia de 

pagamento de honorários periciais. 

Sendo assim, pugna a Ré a esse D. Juízo pela declaração de cumprimento da 

obrigação e continuidade no feito. 

 

Nestes termos, 

Pede Deferimento. 

MANGABEIRA, 15 de abril de 2019. 
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0 15/04/2019
DATA DO DEPÓSITO

1618 ESTADUAL

1400116952852

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08003925420198152003
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

15/04/2019
DATA DA GUIA

2568038
N° DA GUIA

JOAO PESSOA 
 4 VARA COMARCA 
MANGABEIRA
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

JARDSON NOGUEIRA FERNANDES Fisica 01799462420
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

C755441C124DD19E
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA
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PETIÇÃO DE JUNTADA DE PAGAMENTO DE CONDENAÇÃO.
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Página 1 de 1 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO(A) 4 VARA CIVEL DO 

FORO REGIONAL DE MANGABEIRA DA COMARCA DE JOÃO PESSOA – PB 

 

 

Processo nº 0800392-54.2019.815.2003 

 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, já 

qualificado nos autos do processo em epígrafe, em que litiga com a parte autora 

JARDSON NOGUEIRA FERNANDES, vem respeitosamente perante Vossa 

Excelência, por intermédio dos seus procuradores ao final subscritos, apresentar a 

comprovação do cumprimento da obrigação de pagar, conforme abaixo descrito: 

Depósito judicial no importe de R$ 3.924,95, abrangendo todas as verbas.

 Salientando por oportuno que, o depósito judicial ocorreu 

tempestivamente, não sendo o caso de aplicação do artigo 523, §1º do CPC. 

Face ao exposto requer a demandada à expedição de alvará em favor do(a) 

autor(a) JARDSON NOGUEIRA FERNANDES e do seu patrono do depósito realizado. 

Por fim, requer que todas as intimações sejam remetidas exclusivamente para 

o(a) Bel(a). Rostand Inácio dos Santos OAB/PB 18.125-A, lançando-se o nome do (a) 

patrono (a) na capa dos autos, sob pena de nulidade, conforme art. 205, §3º, do Novo 

CPC, e art. 6º da Resolução nº 234, do CNJ, independentemente do processo tramitar 

eletronicamente.   

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

João Pessoa, 29 de abril de 2019. 
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0 26/04/2019
DATA DO DEPÓSITO

1618 ESTADUAL

1000128903244

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08003925420198152003
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

26/04/2019
DATA DA GUIA

2568038
N° DA GUIA

JOAO PESSOA  4 VARA CIVEL
ORGÃO/VARA

RÉU 3924,95
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

JARDSON NOGUEIRA FERNANDES Fisica 01799462420
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

4742521175004B3F
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA
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 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo

Valor Nominal R$ 3.375,00

Indexador e metodologia de cálculo INPC-IBGE - Calculado pelo critério mês cheio.

Período da correção Maio/2018 a Março/2019

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 6/2/2019 a 26/4/2019

Honorários (%) 10 %

Dados calculados

Fator de correção do período 304 dias 1,036499

Percentual correspondente 304 dias 3,649913 %

Valor corrigido para 1/3/2019 (=) R$ 3.498,18

Juros(79 dias-2,00000%) (+) R$ 69,96

Sub Total (=) R$ 3.568,14

Honorários (10%) (+) R$ 356,81

Valor total (=) R$ 3.924,95

Retornar Imprimir

DrCalc / EasyCalc- Cálculos financeiros e judiciais pela web http://www.drcalc.net/correcao2.asp?descricao=&valor=3375%2C00&...

1 de 1 09/04/2019 11:40
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PETIÇÃO DE JUNTADA DE PAGAMENTO DE CONDENAÇÃO.
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO(A) 4 VARA CIVEL DO 

FORO REGIONAL DE MANGABEIRA DA COMARCA DE JOÃO PESSOA – PB 

 

 

Processo nº 0800392-54.2019.815.2003 

 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, já 

qualificado nos autos do processo em epígrafe, em que litiga com a parte autora 

JARDSON NOGUEIRA FERNANDES, vem respeitosamente perante Vossa 

Excelência, por intermédio dos seus procuradores ao final subscritos, apresentar a 

comprovação do cumprimento da obrigação de pagar, conforme abaixo descrito: 

Depósito judicial no importe de R$ 3.924,95, abrangendo todas as verbas.

 Salientando por oportuno que, o depósito judicial ocorreu 

tempestivamente, não sendo o caso de aplicação do artigo 523, §1º do CPC. 

Face ao exposto requer a demandada à expedição de alvará em favor do(a) 

autor(a) JARDSON NOGUEIRA FERNANDES e do seu patrono do depósito realizado. 

Por fim, requer que todas as intimações sejam remetidas exclusivamente para 

o(a) Bel(a). Rostand Inácio dos Santos OAB/PB 18.125-A, lançando-se o nome do (a) 

patrono (a) na capa dos autos, sob pena de nulidade, conforme art. 205, §3º, do Novo 

CPC, e art. 6º da Resolução nº 234, do CNJ, independentemente do processo tramitar 

eletronicamente.   

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

João Pessoa, 29 de abril de 2019. 
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0 26/04/2019
DATA DO DEPÓSITO

1618 ESTADUAL

1000128903244

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08003925420198152003
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

26/04/2019
DATA DA GUIA

2568038
N° DA GUIA

JOAO PESSOA  4 VARA CIVEL
ORGÃO/VARA

RÉU 3924,95
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

JARDSON NOGUEIRA FERNANDES Fisica 01799462420
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

4742521175004B3F
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA
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 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo

Valor Nominal R$ 3.375,00

Indexador e metodologia de cálculo INPC-IBGE - Calculado pelo critério mês cheio.

Período da correção Maio/2018 a Março/2019

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 6/2/2019 a 26/4/2019

Honorários (%) 10 %

Dados calculados

Fator de correção do período 304 dias 1,036499

Percentual correspondente 304 dias 3,649913 %

Valor corrigido para 1/3/2019 (=) R$ 3.498,18

Juros(79 dias-2,00000%) (+) R$ 69,96

Sub Total (=) R$ 3.568,14

Honorários (10%) (+) R$ 356,81

Valor total (=) R$ 3.924,95

Retornar Imprimir

DrCalc / EasyCalc- Cálculos financeiros e judiciais pela web http://www.drcalc.net/correcao2.asp?descricao=&valor=3375%2C00&...
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Petição de Expedição de Alvará em anexo.
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EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 4 ª VARA 
REGIONAL DE MANGABEIRA DA COMARCA DE JOÃO PESSOA-PB 
 

 

PROCESSO: 0800392-54.2019.8.15.2003 
 

 
JARDSON NOGUEIRA FERNANDES, já devidamente qualificada nos autos que 

tramita perante este Douto Juízo, por intermédio de seu bastante procurador que esta 
subscreve, vem perante V. Exa., expor e ao final requerendo o seguinte: 

 MM juiz, a parte autora ajuizou a presente demanda, objetivando receber a 
indenização referente ao acidente de trânsito que lhe ocorreu. 

 Assim, Douto Juiz, a lide ao final fora sentenciada, sendo a condenação, depositada 
via DJO no valor de R$ 3.924,95 (três mil, novecentos e vinte e quatro reais e noventa e cinco 

centavos), junto a conta do Tribunal de Justiça. 

 Ressalta ainda que, incluso neste valor estão os honorários de sucumbência e 
contratuais no valor de 30%, SUCUMBÊNCIA no valor R$ 356,81 (trezentos e cinquenta e 

seis reais e oitenta e um centavos), e CONTRATUAIS (contrato anexo ID 18715970)  no valor 
de R$ 1.070,44 (mil, e setenta reais e quarenta e quatro centavos) conforme contrato junto a 
procuração, que totalizam R$ 1.427,25 (mil, quatrocentos e vinte e sete reais e vinte e cinco 
centavos). 

 

 Desta forma, o valor indenizado devido ao promovente é de R$ 2.497,69 (dois mil, 
quatrocentos e noventa e sete reais e sessenta e nove centavos). 

 

- DO REQUERIMENTO 
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 Pelo Exposto, requer a V. Exa., que seja liberado o quantum depositado pela parte 
requerida, sendo expedido alvarás distintos, sendo um destinado a para o autor no valor de 

R$ 2.497,69 (dois mil, quatrocentos e noventa e sete reais e sessenta e nove centavos)., e 
outro referente aos honorários de sucumbência e contratuais no valor de R$ 1.427,25 (mil, 

quatrocentos e vinte e sete reais e vinte e cinco centavos), montante devido ao causídico 
que esta subscreve. 

 

Nestes termos, 
 
Pede deferimento. 

Campina Grande-PB, em 03 de Maio de 2019. 

 

GERSON LUCIANO SANTOS NETTO 
-ADVOGADO - 
 OAB/PB-24614 
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JUNTADA DE COMPROVANTE DE PAGAMENTO - CUSTAS FINAIS
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA 

REGIONAL DA COMARCA DE MANGABEIRA– PB 

 

 

 

 

Processo nº 0800392-54.2019.8.15.2003 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, já 

qualificada, nos autos do processo em epígrafe, em que contende JARDSON 

NOGUEIRA FERNANDES, por meio de seus advogados que esta subscrevem vem 

respeitosamente a presença de V. Exa. requerer a juntada do comprovante de 

pagamento das custas finais. 

Sendo assim, pugna a Ré a esse D. Juízo pela declaração de cumprimento da 

obrigação, arquivamento do feito e sua baixa no distribuidor. 

 

Nestes termos, 

Mangabeira, 16 de Maio de 2019. 
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(Via da parte)

Comarca:
Joao Pessoa

Nº do Processo:
0800392-54.2019.815.2003

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
200.3.19.12423/01

Data de emissão:
14/05/2019

Data de vencimento:
31/05/2019

UFR vigente:
R$  50,12

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  315,82

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  315,82

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Joao Pessoa

Comarca:
0800392-54.2019.815.2003

Classe Processual:

Número do boleto:
200.3.19.12423/01

Data de emissão:
14/05/2019

Data de vencimento:
31/05/2019

UFR vigente:
R$  50,12

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  315,82

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  315,82

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
0800392-54.2019.815.2003

Comarca:
Joao Pessoa

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
200.3.19.12423/01

Data de emissão:
14/05/2019

Data de vencimento:
31/05/2019

UFR vigente:
R$  50,12

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  315,82

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  315,82

866800000030   158209283189   520190531209   031912423014

866800000030   158209283189   520190531209   031912423014

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 200.2019.612423 Custas FinaisTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

R$ 250,60
R$ 58,87
R$ 5,00
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 200.2019.612423 Tipo de Guia: Custas Finais

R$ 250,60
R$ 58,87
R$ 5,00
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

Número da guia: 200.2019.612423 Tipo de Guia: Custas Finais

R$ 250,60
R$ 58,87
R$ 5,00
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866800000030   158209283189   520190531209   031912423014

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

 

0800392-54.2019.8.15.2003

[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: JARDSON NOGUEIRA FERNANDES

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

DESPACHO

 

Expeçam alvarás, conforme requerido em petição de ID 20912043 – depósito relativo ao cumprimento da
sentença em ID 14100037. 

Oficie, imediatamente, à instituição financeira, para providenciar a transferência dos valores para a conta
da perita , qual seja: Banco do Brasil, agência 1344-7, contaDrª Rosana Bezerra Duarte de Paiva
corrente 5.846-7, (CPF 587.738.514-34).

Custas pagas.

Comprovada a transferência dos honorários periciais, e não havendo mais objetivo neste feito, arquive,
com as cautelas legais.

CUMPRA COM URGÊNCIA.

 

João Pessoa, 20 de maio de 2019

 

Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa, PB, CEP: 58.013-520
Telefone: (83)3238-6333

 

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO Nº350/2019

 

Nº DO PROCESSO: 0800392-54.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JARDSON NOGUEIRA FERNANDES
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

FINALIDADE:

 Habilitaçãojunto ao BANCO DO BRASIL , para sacar o valor de R$ 2.497,69 (dois mil quatrocentos e noventa e sete
reais e sessenta e nove centavos)e eventuais acréscimos legais, conta judicial 1000128903244, guia nº 2568038, datada
de 26/04/2019, conforme determinação judicial de ID nº 19286480 dos autos acima.

BENEFICIÁRIO(S)

 - CPF 017.994.624-20JARDSON NOGUEIRA FERNANDES

AUTORIZADO A SACAR

 - CPF 017.994.624-20JARDSON NOGUEIRA FERNANDES

DESTINATÁRIO

BANCO DO BRASIL S/A

VALIDADE DO ALVARÁ
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60 (SESSENTA DIAS)

O (A) Dr (a) ,     Juiz(a) de Direito da 4ª Vara de Regional de Mangabeira, daComarca da Capital, em virtude da Lei, etc.
AUTORIZA a(s) pessoa(s), física(s) ou jurídica(s), supra identificada(s), praticar(em) o(s) ato(s) especificado(s) acima,
n o  c a m p o  “ f i n a l i d a d e ” .  C  U  M  P  R  A  -  S  E .
João Pessoa/PB, 21 de maio de 2019. Eu, ISABEL MARIA BASILIO CRISPIM LONDRES, digitei.

Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa, PB, CEP: 58.013-520
Telefone: (83)3238-6333

 

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO Nº 351/2019

 

Nº DO PROCESSO: 0800392-54.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JARDSON NOGUEIRA FERNANDES
Advogado: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

FINALIDADE:

 Habilitaçãojunto ao BANCO DO BRASIL , para sacar o valor de R$ 1.427,25 (hum mil quatrocentos e vinte e sete
reais e vinte e cinco centavos)e eventuais acréscimos legais, conta judicial 1000128903244, guia nº 2568038, datada de
26/04/2019, referente aos honorários de sucumbência e contratuais, conforme determinação judicial de ID nº 21305032
dos autos acima.

BENEFICIÁRIO(S)

GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - OAB/PB - 24614

AUTORIZADO A SACAR

GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - OAB/PB - 24614

DESTINATÁRIO

BANCO DO BRASIL S/A
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VALIDADE DO ALVARÁ

60 (SESSENTA DIAS)

O (A) Dr (a) ,     Juiz(a) de Direito da 4ª Vara de Regional de Mangabeira, daComarca da Capital, em virtude da Lei, etc.
AUTORIZA a(s) pessoa(s), física(s) ou jurídica(s), supra identificada(s), praticar(em) o(s) ato(s) especificado(s) acima,
n o  c a m p o  “ f i n a l i d a d e ” .  C  U  M  P  R  A  -  S  E .
João Pessoa/PB, 21 de maio de 2019. Eu, ISABEL MARIA BASILIO CRISPIM LONDRES, digitei.

Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa, PB
CEP: 58.013-520
Telefone: (83)3238-6333

 

OFÍCIO Nº 552/2019/ICL

João Pessoa/PB, 6 de junho de 2019.

Nº DO PROCESSO: 0800392-54.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JARDSON NOGUEIRA FERNANDES
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

D E S T I N A T Á R I O :
A o  I l m o .  S r .
G e r e n t e  d o  B a n c o  d o  B r a s i l  S / A
A g ê n c i a  S e t o r  P ú b l i c o

 A v .  J u l i a  F r e i r e ,  1 0 7 1 , T o r r e
J o ã o  P e s s o a / P B
58040-040

              Senhor Gerente,

           Solicito a Vossa Senhoria, que seja efetuada a transferência do valor de R$ 200,00 (duzentos
reais) e seus acréscimos legais, depositados pelo réu na  daconta judicial nº 1400116952852,
agência nº 1618-7, data do depósito 15/04/2019, do Banco do Brasil, referente a honorários
periciais  do Banco do Brasil, em favor da perita , para a Conta nº 5846-7, agência nº 1344-7,

 portadora do Rosana Bezerra Duarte de Paiva, CPF nº 587-738.514-34.

                                                    Atenciosamente,

Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa, PB
CEP: 58.013-520
Telefone: (83)3238-6333

 

OFÍCIO Nº 552/2019/ICL

João Pessoa/PB, 6 de junho de 2019
.

Nº DO PROCESSO: 0800392-54.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JARDSON NOGUEIRA FERNANDES
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

D E S T I N A T Á R I O :
A o  I l m o .  S r .
G e r e n t e  d o  B a n c o  d o  B r a s i l  S / A
A g ê n c i a  S e t o r  P ú b l i c o

 A v .  J u l i a  F r e i r e ,  1 0 7 1 , T o r r e
J o ã o  P e s s o a / P B
58040-040

               Senhor Gerente,

            Solicito a Vossa Senhoria, que seja efetuada a transferência do valor de R$ 200,00 (duzentos
reais) e seus acréscimos legais, depositados pelo réu na conta judicial nº 1400116952852, da
agência nº 1618-7, data do depósito 15/04/2019, do Banco do Brasil, referente a honorários
periciais, para a Conta nº 5846-7, agência nº 1344-7, do Banco do Brasil, em favor da perita Rosana
Bezerra Duarte de Paiva, portadora do CPF nº 587-738.514-34.

                                                    Atenciosamente,

Juiz(a) de Direito

Num. 21815897 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ASCIONE ALENCAR LINHARES - 06/06/2019 18:42:20
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19060616431511400000021190469
Número do documento: 19060616431511400000021190469



 

 

Poder Judiciário da Paraíba

4ª Vara Regional de Mangabeira 

R HILTON SOUTO MAIOR, S/N, - de 5/6 a 5/6, MANGABEIRA, JOÃO PESSOA - PB - CEP:
58055-018

 

Número do Processo:   0800392-54.2019.8 .15 .2003
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]
Polo ativo:  AUTOR: JARDSON NOGUEIRA FERNANDES

Polo passivo:  RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A
 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que enviei ofício nº 552/2019 Banco Brasil, via impressora, nesta data.

JOÃO PESSOA, 10 de junho de 2019
ISABEL MARIA BASILIO CRISPIM LONDRES
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